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RELATÓRIO
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº CM-
155/2013,  de  autoria  do  nobre  Vereador  Edimilson  Andrade,  que  denomina 
“Leopoldina Bessa de Sousa  a rua  Quatro,  situada nas Chácaras “Vale das Flores”,  
neste Município.

FUNDAMENTAÇÃO
                         

    Dona Leopoldina Bessa de Sousa, conhecida como Dona NanÃ¡ era casada 
com João de Sousa um dos primeiros fotógrafos de Divinópolis.Os primeiros incentivos 
foram dados pela sua então namorada Leopoldina Bessa de Sousa, e posteriormente 
esposa, que trabalhava com o Sr. Olímpio, o primeiro fotógrafo de Divinópolis.Dona 
Naná trabalhou vários anos no Foto Hauff, com seu marido João de Sousa.Leopoldina 
Bessa de Sousa, Dona Naná, faleceu em 30 de agosto de 2010 e foi casada durante 47 
anos  com Jesus de Sousa e  deixou 10 (dez)  filhos:  01)  Carlos  Eduardo de Sousa,  
engenheiro  elétrico,  casado  com  Jussara  Guimarães  Sousa;  02)  Ângela  Maria  de 
Sousa,  bancária,  casada  com  Simão  Pedro  Chaves;  03)  Sandra  Regina  de  Sousa, 
médica,  casada  com  Alican  Albernaz  de  Oliveira;  04)  Paulo  Sérgio  de  Sousa, 
engenheiro, casado com Soraia Camargos de Morais Sousa; 05) Luis Cláudio de Sousa, 
Eng. de Minas, casado com Juliane Gontijo de Sousa;  06) Carmem Lúcia de Sousa 
Miranda, servidora pública federal, casada com Renato Jaques de Miranda; 07) Léa 
Cristina de Sousa Fonseca, médico veterinário, casado com Adelaide Elaine de Oliveira 
Mano; 08) Lea Cristina de Sousa Fonseca, Terapeuta Ocupacional, casada com Antônio 
Carlos Fonseca; 09) Andréa Marília de Sousa, jornalista; 10) Marco Antônio de Sousa, 
eng. Civil, casado com Stamatia Christina de Oliveira Marius Sousa (ambos falecidos). 
(Conforme justificativa do Projeto)

                                                        CONCLUSÃO

   Pelo exposto,  esta Comissão declara pela  aprovação do  Projeto de Lei 
Ordinária nº CM-155/2013. 

                                     Divinópolis, 18 de novembro de 2013.

 Edmar Rodrigues
   Relator

Anderson Saleme                                                        Marquinho Clementino 
       Presidente                                                                                    Membro
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